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PORTARTA No 046, DE 27 DE JANEIRo DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições legars, e

conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transportes,

RESOLVE

Art' 1o - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINFTE DO PREFETTO MUNICIPAL DE MISSAL, 27 DE JANEIRO DE 2023.
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SERVIDOR CARGO PERÍODO
AQUISTTVO

PERÍODO A SER USUFRUIDO-

Jesus Almeida dos
Santos

Vigia 202t12022 04/0112023 a 02102/20?3 (trinta dias)

Marlene Raimundo Gari 202U2022 t0l0I/2023 a 08/02/2023 (tÍinta dias)


